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SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° H,P:>
f& CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE : 23.01.2003PROCESSO N;Ú002009/96 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/336176
RECORRENTE: MARIA JOSE LOURETO DE SOUSA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]0 INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA: Aql,li$içª9 4~ ~lwrçª49~1) 1)~Ill
comprovação fiscal detectada à vista dos livros e
documentos fiscais do contribuinte durante o período
de 26.10.95 a 13.02.96.

Auto de Infração julgado
PARCIALMENTE PROCEDENTE em razão da
rçf9~ @,,~~ g~Ç~Ç~l9 49 irIlp9s1:9,

Decisão amparada nos artigos 113 e
225 do Decreto n° 21.219/91, com sanção do artigo
767 inciso ITIalínea "a" do mesmo Decreto.

Defesa tempestiva.
Recurso de oficio.

RELATÓRIO

All.W 4~ Irrffªçªo fuIl4~~Iltª49 ~ fªltª 4ç 49ÇlJIllÇIltªÇª9 fi1)çªl PWª ªÇ9~I1W ~
aquisições das mercadorias indicadas no totalizado r às fls.15/22 no montante de R$
~(j,O?7,?? (vmtç ~ 1)ç~ mil. trilltª ç ~tç rç~$ ç trm~ ~ çmç9 ÇÇIl~V9$) irrçgt!~!QªºÇ
verificada durante o período de 26.10.95 a 13.02.96, através das mercadorias arroladas
naquela data , as compras e vendas do período e a contagem fisica das mercadorias em
13.02.96.

Ç9Wplçt@<!9 9 fçit9, ª 9W$$ª9 ª,ª,!@tç <!i:z;" 9 ªm~49 $Ç4ç"it~!Vª º~ vª19rç~
superiores contidos nos fiscais, o que comprova a não emissão de documentos fiscais e
prª,tiçª 4ç ç9P.JPm$ 4~ Wçrçª49I'Í¥ 4~1)ªÇ9P.JPª~4~ 4ç Il9t~ fl$çªi$, lJ~ vç;z glJç ª
manobra acima descrita visava unicamente complementar o ICMS a ser pago ...".

f9~ ªª<!9$ Ç9Ill9 ~ÍIlgi<!9$ 9$ ~~9$ ~0, 'J0 , ~(j, 101, 1q, ~'JOÇ9W~Çª9 49
artigo 767, Inciso In, alínea "a", todos do decreto n° 21.219/91.



Por fim, requer a improcedência da ação.

N" Proc.: 11002009/96
AI: 1/336176

Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

No pr~o M},i4 o ªm1Jªº9 ªprçs.~mtª imp~g~ÇªQ ~W"gmº9-s.ç çQ~tm "o
arbitramento realizado pelos autuantes, com base nos artigos 38/40 do decreto mencionado".

Pr()~çgymº() nQ S.ÇllWf¥Pªª() ~çvçrª 91lÇ ª ÇQmis.~() ªºJ~tç ~() 4ÇÍ){()1lQ
Termo de Inicio de Fiscalização, documento indispensável à lavratura do próprio Auto de

lnftªçªQ,

V() ç~~ç ~ pçç~ 4() pr()ççs.s.(),Ç()"ºÇ~~-S.ç91lÇª ªç~çªo 4çvç s.Çf ªç()~~4ª,
entretanto excluído parte do ICMS em razão das saídas já tributadas, mediante a emissão das
notas fiscais.

Vejamos por amostragem o levantamento promovido pelo autuante:

Mercadorias EJ
~ . ,,-- - .....---" -- - ---p'

Armário/4 portas
gS.~ºfªq9S.
Fogão Brasil 07
8.()ª VÇfO~
Fogão Dako 06

C V EF ç/Nf
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•

Pçs.s.ç Il19<!Q,rçs.tª çwªçtçr@ºª ª ÇQmPrª º~ Il1çrçª4Qr~s. s.çm ç()mpr()vªçª()
fiscal, contrariando as determinações do artigo 113 do Decreto n° 21.219/91, que estabelece:

"N1, 1~J- 8.~prç 91lÇ f()! ()~gª~ºriª ª ç~S.~() 4ç 4()ç~ç"º~()S. ~s.ç~s., ()~
destinatários das mercadorias ou bens ou os usuários dos serviços são obrigados a exigir tais
documentos daqueles que devam emiti-los, contendo todos os requisitos legais".

~ t><J~ 1ç~b.!~ 91lÇ~ ~~çª4()ri~, TV ~4 8.~y(), M~~ª 4ç ç()~l!:rª ç ç()~jº"ºtQ
de mesa com 4 cadeiras, foram indicadas com quantidades diferentes das efetivamente
encontradas, conforme revelam os elementos anotados no totalizador.

Vigª-s.ç p()! ()p()~() 91lÇ ,ºª() ~s.~ç "º()S.ª1l~ºS. 9~gllçr ç1ç~ç"º~() 91l~ P()s.~
justificar a improcedência do Auto de Infração requerida pelo defendente, e ainda o fato da
"çºmis.s.ªº ªll~~~Ç nªº ~çr qçi~ªqº º TçrIl1º qç lniçiº, qºçl@çm() m4is.pçns.ªvç1 ª ªllt~Çª()
alegado pela empresa, não pode ser considerado haja vista, a assinatura aposta no aludido
documento, acusando o seu recebimento pelo contribuinte ou responsável.

Q çn~çnqiIl1çI1~ºqª çmprçs.ª qç 91lÇª çºm!s.s.ªº ªll~ll~tÇ v~Çll-S.~qº ~b.itr~~m()
para justificar a autuação também não pode ser reconhecido. Com efeito, a comprovação da
i:rr~g~~iº-ª4~ :f1s.ç~ ~ºªm~~-s.~ "º()1~v~~~~º .fts.iç()~ ~~çª4ºri~ ç~ç()"ºtr~4()-s.~ ª
contagem de estoque às fls. 27/35 devidamente assinada por seu titular ou preposto, e
~º1ªq~ ªS.I1()t~ :f1S.ç~s.qç çntrªqª ç s.~4~ q~ Il1çrçªqºri~:

Vale também lembrar que o defendente não ofereceu nenhum motivo razoável
para a revisão do trabalho fiscal.

É o relatório
CMP



N° Proc.: 1/002009/96
AI: 11336176

Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

VOTO DO RELATOR

o rçlªt() Il{li.mçiª! ªç~~ª ª çmprç~ª ªç!mª I1():rrmmºª, º~ ()mi~~ª9º~ ç9mpm~ 119
montante de R$ 26.037,35, detectada mediante Levantamento Quantitativo de Estoque de
Mercadorias, no mês de fevereiro/96.

Qlli:lIl<;10<;1(iªpreç!ªçii9 ºº fçit() çm !a iwt@çiª, ª !Wprç jlJ!gªº()m ~mglJ!w º~Ç1W9~
a parcial procedência da ação fiscal, uma vez que a. exigência do principal, já haver sido
satisfeita, quando das saídas das mercadorias.

A decislio d(i julgªº()rª smglllM, m~r~çç r~pw(), P9i~ 9 mmQr9 º~m9I1~tmtiv() g~ç
dá suporte à autuação demonstra que a mercadoria que foi adquirida sem documento fiscal,
~illypom~ri()rm~I1t~ Pwt~ ºª m~rçªº()riª ªçoP~rtªgª çom ºOçl,@~nt() fi~çw, ~~I1º() 11~s.s.~
momento oferecida à tributação.

Dessa forma, correta a sanção aplicada em I a instância, nos termos do art. 767 ITI"
a do Decreto n° 21.219/91.

A omis.s.ª() º~ ~ntmº~ f()i g~t~çtªºª m~gi@t~ l~v@t(lID~l1tº g~@t!tªt!V9 º~
estoque e para tanto o agente fiscal considerou as saídas de mercadorias acompanhadas de
g9ÇllmttUt9fi,sça! no g~al () IÇMS f()i ºçvig@l~nt~ º~pjtªº(), Em r~() º~~~~ fªt9 ª Ç()PT@Çª
do ICMS pelas entradas omitidas caracteriza o "lis in idem".

Ant~tªÍ$ rl:!Zõ~s,a PW S~mIDÚf~stªp~lª pm-çmlpr()ç~ºçnçiª, q~ffiOgO ª ço~i<lttny
a ultima perícia realizada e com a exclusão do ICMS.

É pois este o meu voto.
CMP



.., N° Proc.: 1/002009/96
AI: 1/336176

Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente MARIA
JOSÉ LOURETO DE SOUSA e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da 13 Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
~ª!Ü~ºªºt? ºt? v()~()5.,!t?5.()lvt?ç()@t?çt?!º() !t?ç~s.<>()ftçial , gar-lhe parcial provimçnto,
para o fim de declarar a PARCIAL PROCEDENCIA da autuação, nos termos do voto
g() relat()f e d() p~t?ç~r ºª <,i()mªPr()çlJIªQ()riª G~r~ g() E$,tªº(), ~tt:?rª<,i()5.n~s.tª 5.t:?5.5.ªºt?
presente aos autos.

SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE-RECíiSR.SOTRiBliTÁRIÓS,-~~-F~rtale~"~~~ }2-d~f~v~r~ir~ de 2003." -----.-
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